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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2021 

Regido pelo Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 3.555 de 
08 de agosto de 2.000, subsidiariamente Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1.993 esuas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006. 

Objeto 

 

Aquisição de uniformes e rouparia personalizados para atendimento 
do Fundo Municipal de Saúde 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 29/10/2021  

 

Horário: 14h0Omin (horário de  Brasilia)  

A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico e digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do Edital até o horário da abertura da 

sessão pública. 

 

www.bnc.org.br  Endereço Eletrônico 

Pregoeiro (a) e 

Equipe de Apoio 

Erley Félix Santana 
Francys Hayner Fernandes de França 
tdipo Matheus Macedo Benevides Thales 
de Mileto  Lino  Tocantins 
(Decreto/ n° 019, de 04/01/2021 — publicada no Placarda 
Prefeitura Municipal ParanA-TO) 
Comissão Permanente de Licitação 
Praça da Bandeira, n° 246 / Centro 
Fone/Fax: (63) 3371-1038 

licitacaop_arana2021a,gmail.com   
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANA-TO torna público que realizará o Pregão Eletrônico n° 
021/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM adotando o MODO DE DISPUTA ABERTO, para contratar o 
objeto descrito no Anexo I do presente edital. A sessão pública será realizada em 29 de outubro de 2021, 
às 14h0Omin (horário de  Brasilia),  na Prefeitura Municipal de Paraná, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Praga da Bandeira, n°  246, Centro, Paraná - TO, CEP: 77360-000, por meio do sitio 
www.bnc.orq. br  

Esta licitação, autorizada no Processo n°661/2021, será Regido pelo Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho 

de 2002, pelo Decreto 3.555 de 08 de agosto de 2.000, subsidiariamente Lei Federal 8.666 de 21 de junho 

de 1.993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelas condições constantes neste Edital. 

1.1 A presente licitação tem por objeto Aquisição de uniformes e rouparia personalizados para atendimento 

do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que 

integra este Edital — Anexo I. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no BNC e as 

especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão as últimas. 

1.3.  sac)  partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II A — MODELO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 

ANEXO ll B — MODELO DECLARAÇÃO —  ART.  7°, CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO II C — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

ANEXO ll D — MODELO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO II E — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

ANEXO II F — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE PESSOAL EM SITUAÇÃO 

DEGRADANTE OU FORÇADA 

ANEXO  III  — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO 

2.1.A licitante deverá credenciar-se no sistema "Pregão Eletrônico", no sitio www.bnc.org.br,observado o 

seguinte: 

a) 0 credenciamento  far-se-6 mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso; 

C) 0 credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao prego eletrônico 

2.2. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao torgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3 A licitante respons iza-se-6 por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
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eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 

durante a sessão pública. 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE COM OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.7. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrera por 

meio de chave de acesso e senha. 

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  

n° 123, de 2006. 

3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.6. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

3.8. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante devera consignar, em campo adequado 

do sistema eletrônico, o valor unitário e total de cada item cotado, já inclusos os tributos, fretes, tarifas, 

materiais e quaisquer despesas decorrentes da execução do objeto, incluindo deslocamento ou qualquer 

outra despesa necessária para o cumprimento do serviço. 

a) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta de pregos ou, 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos pregos, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, com esse teor, sob qualquer titulo, devendo o objeto desta 

licitação ser fornecido ao município sem ônus adicionais. 

b) É vedada a indexagáo de pregos por  indices  gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos 

custos, inclusive variações salariais. 

3.9. A proposta de preços deverá ser formulada de acordo com o Anexo ll do Edital e as especificações 

detalhadas do objeto ofertado, as quantidades, os valores unitários e totais, bem como os prazos de 

validade, de garantia e execução, no que for aplicável, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-a, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 

a) 	A proposta de pregos devera conter ainda especificação clara, completa e minuciosa do objeto 

ofertado, em conformidade com o Termo de Referência e informações que julgarem pertinentes. 

As empresas que simplesmente informarem na descrição "Conforme Edital" na descrição 

do item, terão suas propostas AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS. 

3.10. Não  sera  aceita oferta do objeto com especificações diferentes das indicadas nos anexos deste 
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3.11. A licitante deverá observar em sua proposta de pregos as especificações do objeto ofertado, evitando 

a simples cópia do teor das especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência. 

3.12. A proposta deverá conter os preços unitários, subtotais e totais, em reais, com ate 02 (duas) casas 

decimais após a virgula, sob pena de serem arredondados para baixo. 

3.13. Não serão aceitos pregos que ofereçam vantagens baseadas nas ofertas dos demais concorrentes, 

os excessivos ou os inexequíveis; 

3.14. 0 ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da proposta, no prazo de 24 horas 
contados da intimação. 

4.1. No dia e hora indicados no preambulo deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sitio www.bnc.org.br.  

4.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

4.3. As propostas de pregos contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 

4.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando exclusivamente responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.1. Após a abertura da sessão, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

6.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

a) As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados os preços em reais ao limite de ate 02 

(duas) casas decimais, o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 

Edital; 

b) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema; 

c) Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiramente. 

6.3. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
6.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.5. Nesta fase, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível. 

6.6. A etapa de lances  sera  encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a) mediante aviso de fechamento 

iminente. 
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6.7. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão deste pregão eletrônico 

será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 
www. bnc.orq. br.  

6.9. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

proponentes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-6 

automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ã Secretaria 

Executiva de Gestão da Prefeitura Municipal de  Parana.  

6.17. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do proponente. 

120. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances. 

6.21. 0 sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor prego por item. 

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.23. 0 Critério de julgamento adotado será o menor prego por item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

6.24. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com a valor da sua proposta. 
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6.25. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 

originais ou copias autenticadas, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da sessão 

pública virtual, juntamente com a proposta de pregos corrigida, para: Comissão Permanente de 

Licitação —  CPL  Praça da Bandeira N° 246, Setor Centro, Paran5 TO. CEP: 77.360-000 Fone: (63) 

3371-1038  E-mail:  licitacaoparana2021@gmail.com  Horário: 08h00 às 12h00. 

6.26. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 6.25. 

6.27. 0 não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

6.28. Se a proposta ou o lance de MENOR PREÇO POR ITEM não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a suacompatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor valor. 

6.29. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor prego 

estimado por item para a contratação. 

6.30. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor valor. 

6.31. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da  LC  123/2006, o Pregoeiro 

aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda 

negociar um melhor preço caso ela não atinja a valor de referencia definido pela administração pública. 

6.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

b) 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, guando necessários à confirmacão 
daaueles exigidos neste Edital e ¡A apresentados, 

6.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.1 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2. 0(a) Pregoeiro(a) fará o julgamento das Propostas de Pregos decidindo sobre a aceitação dos preços 

obtidos, além de verificar se o objeto ofertado atende às especificações contidas no Edital e no Termo 

de Referência. 
7.3. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o(a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado de julgamento das 

propostas comerciais, sagrando-se vencedora aquela que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM A 

proposta deverá apresentar valor unitário do item e total. 

7.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto 6 adequação ao objeto e 6 compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e no § 9° 
do  art.  26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do 
disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao prego máximo 

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) 

	

	Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

(3.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8. A proposta de preços deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante no 

Anexo II-A do Edital e condições estabelecidas no Anexo I, e dela deverão constar: 

a) Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência 

a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço 

eletrônico  (e-mail);  

b) Descrição clara do objeto cotado, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital — 

Termo de Referência; 

c) Indicação única de valor, com duas casas decimais, conforme o lance final respectivo; 

d) A proposta de preços deverá conter ainda especificação clara, completa e minuciosa do objeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÁ 
Praça da Bandeira, n° 246 / CentroFone/Fax: 

(63) 3371-1038  
Parana-TO, 77.360-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  

**ft  PARANA 
GESTAO 2021 - 2024 PARANA PARA Topos E POR  Tv')  

ofertado, em conformidade com o Termo de Referência alem de informações que julgarem 
pertinentes. 

e) As empresas que simplesmente informarem na descrição do objeto: "Conforme Edital", 
terão suas propostas AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS. 

8.9. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 

para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual 

possibilidade de prorrogação do prazo de validade. 

8.10. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham indice e 

folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante. 

8.11. 0 desconto proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluidos os tributos, 

fretes e demais encargos necessários ao fornecimento do objeto. 

8.12. Será recusada a proposta de prego que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao 

estabelecido no Anexo I do Edital — Termo de Referência. 

8.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

licitante, para os quais ele renuncie expressamente na proposta à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

8.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.15. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências 

habilitate:Ides, o(a) Pregoeiro(a) examinará a subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, ate a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9». 	Para fins de habilitação DEVERÃO ser apresentados ainda dos documentos abaixo: 

a) RG do proponente proprietário ou preposto com procuração devidamente reconhecida em 

cartório dando poderes ao preposto para agir em nome da empresa com fins licitatórios 

e/ou assinatura de contrato; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação  respective;  

d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, Certidão de Recuperação 

Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

e) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo a contento objeto(s) compatível(is) 

com o licitado; 

BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, registrado na 
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Junta Comercial do Estado da sede da licitante; 

I. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do 

Balanço de Abertura, devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial do 

Estado da Sede ou Domicilio da licitante; 

II. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem no Balanço Patrimonial 

os  Indices  de Liquidez Geral - ILG, Solvência Geral — ISG e Liquidez Corrente — ILC 

igual ou maior que 01 (um), ou que atendam ao descrito no inciso "Ill" desta alínea. 

0 cálculo dos  indices  acima será feito em conformidade com as seguintes 

equações:  

III. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um) em qualquer dos 

Liquidez Corrente  (LC)  = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigivela 

Longo Prazo 

Solvência Geral  (SG)  = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Indices  referidos acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração e a critério da autoridade competente, 

o capital minimo ou patrimônio liquido minimo à razão de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, na forma dos §§ 2° e 3°, do artigo 31, da Lei 

8.666/93, como exigência imprescindível para sua classificação podendo, ainda, ser 

solicitada prestação de garantia na forma do § 1°, do  Art.  56, do mesmo diploma legal, 

para fins de contratação. 

g) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União; 

h) Certidão Negativa de Debito Fiscal Estadual (CND) especifica para participar de licitações, 

expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio 

tributário; 

i) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo domicilio 
tributário; 

j) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho ou outro Órgào da Justiça do Trabalho; 

I) Declaração de cumprimento do disposto no  art.  7°, XXXIII, da Constituição Federa1/1988(trabalho 

de menores de idade, observada a Lei n° 9.854/1999), conforme o modelo do Anexoll— B, do Edital; 

m) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme o 
modelodo Anexo ll — C, do Edital; 

n)Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento; 

o) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme o modelo do Anexo 11 — D, do 
Edital; 
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p)Declaração de não emprego de trabalho forçado ou degradante, conforme o modelo do Anexo II 

— F, do Edital 

9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas 

de pequeno porte,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativasou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

9.5. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital  sera  inabilitada. 

9.6.  Sera  declarada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM e, por 
conseguinte, atender as exigências fixadas neste Edital. 

10.1. Após a finalização da sessão, a licitante vencedora devera encaminhar ERQES2.5.1A REALINHADA 
ORIGINAL e CÓPIA AUTENTICADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO  da empresa, NO 

PRAZO DE 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO(A) PREGOEIRO(A), SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, situada 

Prefeitura Municipal de  Parana  - TO, localizada na Praça da Bandeira, n° 246, Centro,  Parana  - TO, 

CEP: 77.360-000, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação, a serem enviados via 

SEDEX.  com  postagem dentro do prazo mencionado. 

a) 	A apresentação ou envio dos documentos de habilitação, autenticados, e a proposta realinhada 

não serão dispensados em hipótese alguma, sob pena de desclassificação por 

descumprimento das exigências editalicias e outras penalidades previstas pelo retardamento 

dos trabalhos licitatários. 

10.2. Os envelopes deverão conter indicação em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANA-TO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N.° XX/2021 

ENVELOPE — PROPOSTA COMERCIAL E HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 	  

10.3 Os documentos enviados pelo sistema BNC não serão considerados documentos originais, mas 

sim para simples conferência e classificação da licitante, provisoriamente vencedora. 0 licitante que 

deixar de enviar os documentos autenticados, constantes no item 9.2 será desclassificado. 

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de, no  minim:),  20 (vinte) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

11.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

11.3. 0(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
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campo próprio do sistema. 

11.4. 0 licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de até 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

11.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

11.6. Os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados pela autoridade competente. 

11.7. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. 0 resultado do recurso constará dos autos e será divulgado a todos os licitantes/interessados via sitio: 

www.parana.to.gov.br  

12.1. A adjudicação do objeto à licitante vencedora ficará sujeita à homologação da autoridade competente. 

12.2. 0 objeto deste Pregão será adjudicado pelo (a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese 

emque a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 

12.3. Após adjudicação e homologação dos preços registrados será realizada a assinatura do Contrato 

nos termos da Minuta em anexo. 

13.1. Uma vez notificada de que a Prefeitura Municipal efetivará a contratação, a licitante vencedora 

deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes á notificação, para assinar o termo de contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

13.2. Uma vez contratada, deverá a licitante vencedora iniciar imediatamente a prestação dos serviços, 

prestando-os de acordo com o especificado neste Termo de Referência (Anexo I); 

13.3. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 

13.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus 

empregados durante a prestação dos serviços; 

-:3.5. Zelar pela perfeita prestação dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 

ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação; 

13.6. Prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas 

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

13.7. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

13.8. Prestação dos serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 

13.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital; 

13.10. A vencedora deverá assumir integralmente, por sua conta exclusiva, o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos, despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, securitária e tributária, 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto; 
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13.11. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Prefeitura Municipal, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

13.12.  Sera  de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, todos os encargos 

sociais e todos os encargos previdencithos, isentando integralmente o contratante. 

14.1 Uma vez decidida à contratação, a Prefeitura Municipal obriga-se a: 

14.2.Convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, assinar o termo de contrato conforme minuta constante do Anexo IV deste Edital; 

14.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora; 

14.4 Assegurar-se de boas condições dos serviços prestados, verificando sempre a sua qualidade; 

14.5 Fiscalizar, através do fiscal do Contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, inclusive quanto a continuidade da prestação dos serviços prestados que, ressalvados os 

casos de força maior, justificados e aceitos pelo Município de  Parana  - TO, não deva ser interrompida; 

14.6 Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos a execução do contrato, 

em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos serviços prestados, a 

exigência de condições estabelecidas neste edital e à proposta de aplicação de sanções; 

14.7.Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

15.1. Nos termos do  Art.  19, do Decreto n°2.183/04, ficara impedido de licitar e contratar com Administração 

Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, subsidiariamente,  sera  descredenciado dos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do  art.  40  da Lei n° 10.520/2002, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais,a licitante que: 

a) não assinar o Contrato, quando convocada e desde que dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

e) não mantiver a proposta; 

f) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal; 

g) reputar-se-ão inidõneos atos como os descritos nos  arts.  90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 

8.666/93. 

15.2. Com  fundamento no  art.  7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993, a 

contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de 

inexecução parcial ou de inexecugao total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho por dia de atraso na entrega, até no 

máximo de 15% (quinze por cento), o que configurará a inexecuçâo total do contrato, sem prejuízo 
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da rescisão unilateral da avença; 

b.2) caso o atraso previsto na alínea "a" seja motivado pela entrega de produtos em 

desconformidade com as especificações técnicas deste Edital, somar-se-6 àquela multa o valor 

equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho; 

b.3) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do empenho no caso de inexecução parcial 

do contrato ou de descumprimento de obrigação contratual; 

b.4) 30% (trinta por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do contrato. 

C) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo período de até dois anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo período de 

até cinco anos. 

15.3. 0 valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 

eventualmente devidos pelo município à contratada ou cobrado judicialmente. 

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 16.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente 

à pena de multa. 

15.5. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 16.2 também poderão ser aplicadas à 

empresa contratada que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, 

praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração. 

15.6. A recusa no recebimento da Notificaçâo importará em confissão de todos os fatos a ela imputados, 

podendo o município proceder com a notificação extrajudicial. 

15.7. As empresas participantes deste certame também estarão sujeitas às sanções previstas na Lei 

12.486/13, CAPITULO Ill, em decorrência de ações previstas no  Art.  50, inciso IV e suas alíneas, 

podendo ser cumulativas ou não. 

16.1. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e 

comprovada 6 manutenção das exigências da habilitação, será emitido atesto de conformidade da nota 

fiscal, procedendo ao pagamento diretamente em sua conta corrente em até 30 (trinta) dias, contado 

da data deste atesto. 

16.2. A empresa contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado 

no Contrato. 

16.3. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus anexos, na nota 

de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstancia que desaconselhe o pagamento será 

devolvida à Contratada. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 

respectiva regularização. 

16.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentagáo. 

16.5. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar prova de regularidade nas 

mesmas condições exigidas na habilitação. 

16.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da ata, ressalvada a superveniência de 

normas federais aplicáveis à espécie. 

16.7. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na ocorrência 
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de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

16.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

17.1 A despesa decorrente da prestação do serviço, correrá à conta dos recursos específicos consignados no 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de ParanA — TO — Dotação Orçamentária: 10.302.0014.2069; 

Despesa n° 3.3.90.39, ; Fonte de Recurso — 40, 401. 

18.1 Ocorrendo atraso no pagamento e, desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a 

contratada, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 

do lndice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 2, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

18.2 Caberá à empresa contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser 

aprovado pela Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial decálculo, 

bem como demais documentos que justifiquem o aumento pleiteado. 

19.1. Depois de homologado o resultado deste Edital, a Prefeitura Municipal de Paran5 - TO convocará a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do Contrato, que se dará em 

até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no  art.  81 da Lei n° 8.666/1993. 

a) 	0 Licitante vencedor ficará obrigado assinar e devolver o Contrato no prazo mencionado acima, 

via SEDEX, quando a licitante vencedora tiver sede fora de Paran5/TO, endereçados à Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Paran5 - TO, localizada na Praça da 

Bandeira, n° 246, Centro, ParanA - TO, CEP: 77.360-000, aos cuidados da Comissão 

Permanente de Licitação. 

19.2. É facultado 6 Administração, quando o Licitante vencedor não assinar o Contrato ou não retirar a Nota 

de Empenho, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 

classificação para assiná-lo, após comprovados os requisitos de abilitação, feita a negociação e aceita 

a proposta. 

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão deste pregão, qualquer pessoa 

poderá impugnar este ato convocatório, mediante petição a ser encaminhada ao endereço eletrônico 
licitacaoparana2021 (qmaiI. com   

20.2. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

20.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório e, se houver alterações que influenciem na formulação de 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis 
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anteriores à data fixada para abertura, exclusivamente no endereço eletrônico 

licitacaoparana2021@gmail.com  

21.1. 0 Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação da Ata de Registro de 

Pregos em imprensa oficial e o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura, podendo, a juizo da Administração, mediante termos aditivos, ser prorrogada por períodos 

subsequentes até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57, II, da Lei n° 

8.666/93. Sua eficácia se dará a partir de sua publicação em Diário Oficial. 

22.1.Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência 

da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, normas municipais pertinentes e 

demais em vigor e respectivas atualizações. 

22.2. Os Órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

de pregos, deverão consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 

22.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgão gerenciador e orgãos 

participantes. 

22.4.As prestações de serviços ou contratações adicionais, não poderão exceder, (50%) cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de 

pregos para o orgão gerenciador e orgáos participantes. 

22.5. Apos a autorização do orgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

22.6. Compete ao orgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao orgão gerenciador. 

23.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei n° 

8.666/93. 

23.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 

de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 

Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao orgão gerenciador promover 

as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alinea "d" do inciso ll 
do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/93. 

23.3. 0 gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

23.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o orgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
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23.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

23.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

23.7. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de Compras deste Município, por intermédio 

do Órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

23.8.Se ocorrer, do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 	 a) Liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e b) 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

23.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

23.10.0 registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do Órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: a) Descumprir as condições da ata 

de registro de pregos; b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir o seu prego 

registrado, na hipótese deste se tornar superior Aqueles praticados no mercado; d) Sofrer sanção 

prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no  art.  7° da Lei n° 

10.520, de 2002. 

23.11. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 

24.1. 0 município nomeará um fiscal titular e um suplente para executar a fiscalização do Contrato. As 

ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada 

Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

24.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva do Licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto contratado. 

25.1. 0 Edital estará à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação, localizada na 

Praça da Bandeira, n° 246, Centro, Paraná -TO, CEP: 77.360-000, nos dias úteis das 08h às 12h e na 

internet para  download  nos endereços eletrônicos:www.bnc.org.br  

25.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de  Brasilia  - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 
25.3. Nenhuma indenização será devida As empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

25.4 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

25.5 Sem prejuízo das disposições contidas no Capitulo Ill da Lei n° 8.666/1993, o presente Edital e a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANA 
Prava da Bandeira,  re  246 / CentroFone/Fax: 

(63) 3371-1038  
Parana-TO, 77.360-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 0041 	FouhkskrIA?-1 
*.ie. PARANA 	

_ .1 
GESTAO 2021 - 2024 PARANA PAR, 

proposta do licitante vencedor serão partes integrantes do Contrato. 

25.6. 0 Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, desde que haja 

interesse da Administração. 

25.7. 0(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior poderá promover diligências destinadas a elucidar ou 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

25.8. 0(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 

25.9. As certidões e/ou declarações, disponíveis em  sites  de consulta pública, solicitadas para habilitação 

poderão ser conferidas de oficio pelo(a) Pregoeiro(a) no ato da sessão ainda que o licitante convocado 

não as coloque no montante exigido. 

25.10. Toda comunicação oficial ocorrera por  e-mail,  por meio do sistema BNC ou por publicação, nos termos 

da legislação. 

25.11. Aplicam-se à execução e as omissões do presente Contrato a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais normas legais pertinentes. 

Paran5fT0, xx de xxxxx de 2021  

Assinatura digital 
Erley  Felix  de Santana 

Pregoeiro 
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